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Luiz Flávio Gomes 

Juiz de Direito em São Paulo, mestre em Direito Penal pela Universidade de São Paulo e professor de 
Direito e Processo Penal 

Em 25 de novembro de 1994 (DOU, Seção 1, p. 17854 e ss.) foram 
publicados os dezesseis (16) anteprojetos elaborados pela Comissão de 
Reforma do Código de Processo Penal, presidida pelo Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira. A Comissão, como se sabe, nasceu com alguns 
propósitos firmes: detectar os principais pontos de estrangulamento do 

processo penal brasileiro, simplificar a Justiça criminal e adaptar o CPP à Constituição 
de 1988. Todos os segmentos da comunidade jurídica participaram dos trabalhos. 

o Raramente alcançou-se tão elevado nível de consenso. Os anteprojetos foram 
encaminhados ao ministro da Justiça, Alexandre Dupeyrat, e este, com algumas 

alterações, os enviou ao Congresso Nacional no final de 
______ lIn_II_11I1 dezembro de 1994. No Parlamento transformaram-se nos 

"A Comissão de Projetos de Leis ns. 4895 a 4900/95. Neste momento todos 
Reforma do estão sub examen do dep.1brahim Abi-Ackel, relator do 
Código assunto na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 

dos Deputados, que está muito empenhado e prometeu para 
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2. Embora sejam projetos setoriais (não era intenção fazer 
um Código novo), pela densidade das propostas, pode-se 
com tranqüilidade afirmar que constituem verdadeira 
"revolução" . Para se ter uma idéia do quanto nossa Justiça 
seria melhorada e modernizada vamos repassar, em 
pouquíssimas linhas, as principais sugestões.' 
a) Júri: simplificação e redução dos quesitos, permissão 
para julgamento do acusado sem sua presença, supressão do 
libelo e do protesto por novo júri, democratização da escolha 
dos jurados, fim da leitura de peças desnecessárias etc.; 
b) Procedimento ordinário: contraditório prévio ao 
recebimento da peça acusatória (defesa preliminar), 
incremento da oralidade, imediação e concentração, 
audiência única, sentença imediata (em regra) etc. 
c) Procedimento sumário: válido para os crimes punidos 
com detenção acima de dois anos, está regido também pelos 
princípios da oralidade e concentração (audiência única); 

d) Procedimento sumaríssimo: válido para as infrações de menor potencial ofensivo 
(contravenções e crimes punidos com detenção até dois anos), está regido pelos princípios 
da oralidade, informalidade e celeridade; permite-se transação penal (i.e.; torna-se 
flexível o princípio da indisponibilidade da ação penal pública); 
e) Vítima: a reparação dos danos é o eixo da transação penal, bem como da suspensão 
condicional do processo; e quando não há conciliação ou aquiescência, o juiz fixará um 
quantum indenizatório (mínimo) na sentença penal condenatória, abrindo-se para a 
vítima a via da ação civil para postular eventual diferença que entenda justa; 
f) Intimação do Defensor: insiste-se na intimação do defensor constituído pela imprensa; 
a novidade está na previsão da publicação nO DO, em separado, dos nomes dos 
advogados que constam daquela edição (em ordem alfabética); 
g) Agravo: o recurso em sentido estrito passa a se chamar agravo e seu processamento 
dar-se-á de forma singela (mais ou menos como no "habeas corpus"), sem manifestação 
do juiz de primeiro grau, em princípio,' conta com efeito suspensivo em algumas hipóteses 
legais ou a critério do relator; 
17) Acusado citado por na hipótese de o acusado não ter tido ciência "pessoal" do 
teor da acusação, sua citação dar-se-á por edital, mas em seguida o processo será 
"suspenso", assim como a prescrição; e o juiz pode desde logo colher as provas urgentes,' 

deve, de outro lado, examinar a possibilidade de decretação da prisão 
preventiva; 
i) Defesa efetiva: cumprindo determinação constitucional, prevê-se 
que a defesa seja "efetiva", sob pena de substituição do defensor; 
j) Suspensão condicional do processo: instituto novo no direito 
brasileiro, possibilita ao juiz, no princípio do processo, em crimes 
cuja pena mínima não seja superior a um (1) ano, que suspenda o 
processo desde que o acusado concorde em cumprir desde logo 
algumas condições (reparação, prestação de serviços sociais etc.); é 
um regime de prova antecipado; cumpridas as condições resta extinta 
a punibilidade; 
k) Inquérito policial: só subsistirá para as infrações mais graves; nas 
infrações de menor potencial ofensivo haverá tão-somente uma 
autuação sumária (boletim circunstanciado); 
I) Fiança: seus valores foram ajustados à realidade atual; o juiz 
contará com maior flexibilidade para a sua fixação; 
m) Prisão preventiva e medidas restritivas: as hipóteses de prisão 
preventiva são definidas de modo mais claro e prevê-se a 
possibilidade, em alguns casos, de substituição da prisão cautelar 
por medidas cautelares restritivas da liberdade ou de direitos 
(suspensão de cargo público, da habilitação para dirigir etc.); 
17) Direito de apelação: desvincula-se definitivamente a prisão da 
apelação; por motivos cautelares o juiz poderá manter ou decretar a 
prisão na sentença condenatória, mas isso não impedirá eventual 
recurso de apelação; 
o) Provas: a perícia será feita por um só perito oficial ou por dois 
peritos não oficiais; repudia-se claramente a prova ilícita; adota-se o 
cross examination (reperguntas diretas à testemunha) etc. 
p) Preservação da privacidade: principalmente durante a fase 
policial procura-se resguardar os nomes dos que integram o inquérito 
policial. 
3. A esperança uníssona da nação brasileira é de que urgentemente o 
Congresso Nacional atualize e modernize nosso CPP que já conta 
com mais de 50 anos de vigência. 

Lei n° 9.034/95 (I) 
Luiz Vicente Cernicchiaro 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça e professor da Universidade de Brasília 

A Lei nº 9.034, de 3 de maio deste ano - dispõe sobre a utilização 
de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações prati
cadas por organizações criminais - indica preocupação com a cha
mada criminalidade organizada. 

A legislação penal, em momentos de crise institucional, ou de recrudescimento 
ca de condutas ilícitas, vem sendo utilizada como se trouxesse solução eficaz e 
Há nisso, sem dúvida, erro de análise. A neo-criminalização e o rigor maior na 
da pena podem gerar, e normalmente geram, reação, evidente, 
em intensidade igualou maior para vencer os obstáculos da re
pressão. A Criminologia (sempre esquecida) dá a devida expli
cação. 

A delinqüência vivida, hoje, nas grandes cidades do Brasil, 
ontem, manifestava-se nos centros urbanos americanos que 
apresentavam as mesmas características. Hoje, repetem as au
toridades, a polícia está sem recursos materiais para enfrentar 
os delinqüentes mais audaciosos. Pois bem. A história da delin
qüência nos Estados Unidos registra que AI Capone dispunha 
de veículos dotados de motores mais potentes do que os carros 
da polícia. Com isso, obtinha êxito nas fugas. O famoso delin
qüente, é ainda registro da História,foi condenado por sonega
ção fiscal! 

Crime, não se esqueça, sempre existiu e sempre existirá. Pelo 
menos, em nossa quadra histórica. Crime (substancialmente) é 
qualificação negativa de conduta. Fato histórico, portanto. 
Quando o juízo de valor chega a provocar inquietação social, o 
Estado vale-se da pena, sanção jurídica mais severa. 

A solução do problema, no entanto, não está no punir. Punir 
é enfrentar os efeitos do problema. A erradicação, ou a diminui
ção, colocando-o em nível aceitável, ou de convivência social, 
reclama afrontar as causas da deliqüência. Sem isso, a crimina
lida de (ainda que combatida) continuará a manifestar-se, ou 
quem sabe, aumentando. 

Ainda que eficaz a repressão, repetir-se-á a cifra negra (dife
rença entre a criminalidade real registrada pelas estatísticas 
sociais). Hoje,fala-se também na cifra dourada (referente aos 
crimes do colarinho branco). 

Retome-se a Lei nº 9.034/95. Esse diploma visa a ampliar os procedimentos' 
rios relativos ao crime de organizações criminosas. Introduziu, sem dúvida, i 
portantes e de extensão que, não tenho dúvida, gerarão polêmica profunda, . 
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jurisprudência. Não é, para isso, necessário consultar a bola de cristal. 
Em primeiro lugar, "retardar a interdição policial", ou seja, não formalizar o flagrante, 

fazendo-o somente "no momento mais eficaz", a fim de colher provas idôneas e ensejar in
formações precisas. 

Esse dispositivo (art. 2º, lI), no tocante a "ação praticada por organizações criminosas 
ou a ela vinculada" derrogou o art. 301, do Código de Processo Penal; no imperativo deter
mina que "as autoridades policiais e seus agentes deverão prender quem quer que seja en
contrado em flagrante delito" . 

A lei recente remete ao poder discricionário do policial o momento recomendado para a 
prisão. 

A criminalidade organizada não se confunde com ocasional concurso de agentes. Envol
ve plano, preparação idônea, não raras vezes, poder econômico e conexão eventualmente 
com outros grupos. 

O retardamento do flagrante significa que o policial, já consumado o crime, "acompa
nhe" diretamente, ou à distância, a atividade do grupo. Recordem-se cenas dos filmes poli
ciais! O agente 007 tornou-se famoso. 

De boas intenções, o inferno anda cheio! 
O procedimento eleito pressupõe polícia com boa estrutura. Humana, técnica e material

mente bem equipada. Caso contrário (sem trocadilho) o tiro pode sair pela culatra. Além do 
perigo, humanamente compreensível, do policial passar para o lado do bandido, estará o 
Estado brasileiro em condições de dar garantia ao agente, caso venha a ser descoberta a 
sua atuação? Não restará entregue à própria sorte, sem condições de, sozinho, enfrentar o 
inimigo? 

Não seria melhor a lei não ser alterada nesse ponto? Sabe-se, o procedimento já é empre
gado em casos especiais, deixando ao bom sensc, ao momento oportuno, a sua execução. A 
autoridade policial preparada, com conhecimento da técnica das provas, saberá orientar a 
equipe de modo da diligência trazer resultado positivo. 

O legislador precisa pensar também na eficácia da lei. Ninguém qualificará de ilícita a 
conduta do policial que se "introduz" na organização criminosa, com o propósito sadio de 
colher provas e eleger o momento oportuno do flagrante. O perito está em ser identificado. 
Inconveniente, aliás, que a lei não afasta! 

Em se falando de inconveniente, o texto legal reedita instituto introduzido entre nós pela 
Lei nº 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos), entretanto, não tenho notícia de haver sido 
aplicado uma só vez. 

Refiro-me à delação, ou como o batizou a gíria policial, "dedo duro". Dispõe o art. 6º. 
"Nos crimes praticados em organização criminosa, a pena será reduzida de wn a dois ter
ços, quando a colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações pe
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nais e sua autoria" . 
Como em 1990, o legislador inspirou-se nas legislações americana e italiana. 
Na Itália, tornou-se conhecida a delação de Tomaso Buscetta, extraditado do Brasil. Lá, 

para não ser condenado no processo contra a Máfia, preferiu, conforme acordo com as au
toridades peninsulares, denunciar os companheiros. O Estado italiano e os Estados Unidos 
(também interessado), dão garantia ao depoente: deslocam periodicamente o lugar de resi
dência, modificam a identidade civil, promovem cirurgia plástica. Apesar disso, há notícias, 
de execução de parentes próximos do delator. I 

Se o Estado não der efetiva proteção, sem dúvida, quem denunciar os partícipes, porque 
denunciou, assina a sua pena de morte! 

Responsabilidade 
civil no seguro 
Voltaire Marensi 
Advogado em Brasz7ia 

Dentre os seguros oferecidos pelo mercado segurador, destaca-se o seguro de responsabilida
de civil. Este tipo faz parte dos seguros contra danos, que garantem o segurado contra os riscos 
que ameaçam seus bens. Tal espécie de seguro é distinta dos seguros de pessoas, que cobrem os 
riscos provenientes de danos à saúde e ou à integridade física do segurado. A doutrina distingue 
os seguros de responsabilidade e o seguro de danos, propriamente dito de seguros de coisas. O 
primeiro, vale dizer, de responsabilidade pode ter objeto determinado e ou indeterminado. Po
rém, como advertem Mazeand e Tunc, "ciertamente, en gran numero, los seguros de responsa
bilidad son seguros contra danos com objeto indeterminado, pois resulta impossible precisar en 
tal contrato de seguro de responsabilidad el objeto que sufrirá el dano:' (In "Responsabilidad 
Civil", 3-lI, pág.151, Tratado Teórico y Prático, Ed. Jurídicas Europa-América, Buenos Aires, 
1963,pág.151). 

A questão que se põe é a seguinte: se a responsabilidade civil é inerente a todas as formas da 
atividade humana, o segurador acoberta todo e qualquer ato ilícito, independentemente do ris
co criado pelo segurado? A questão merece ser examinada dentro das condições gerais da apó
lice de seguro, pois o objeto ou o bem da vida, na expressão carnelutiana, é que delimitam e 
particularizam o risco coberto pelo contrato de seguro. 

Por outro lado, hodiernamente, não se pode questionar a va-
lidade do contrato de seguro de responsabilidade civil, pois o IM •••••••• _ 
embrião é oriundo do direito marítimo já tratado em nosso ve
tusto Código Comercial de 1850. 

Impende ressaltar, na oportunidade, que a querela relativa à 
possibilidade de se acobertar ato ilícito ou não, ex vi do art. 
1436 do Código Civil está totalmente superada. A uma porque o 
risco coberto é a própria responsabilidade do segurado ou ou
tro, que por ele responda àquele. A duas, porque, com o advento 
da responsabilidade objetiva, o elemento culpa estaria relegado 
a plano secundário, notadamente nas atividades tidas como 
propriamente de risco criado. A outra, porque o seguro de res
ponsabilidade, ato de prudente previsão, não entra em testilhas 
com a ordem pública, vide a respeito ob. citada, pág.157. 

Outra questão, a meu ver interessante, diz respeito a saber se 
as multas, gastos relativos à justiça criminal encontram guarida 
nesta modalidade de seguros. Quid iures desta colocação sob o 
guante da ordem pública, uma vez que a pena não pode ultra
passar as sanções impostas ao indivíduo. Aliás, esta garantia é 
assegurada em nível de hierarquia constitucional, vale dizer, in
ciso XLV, art. 5º, da Constituição Federal de 1988. 

'Aprovada 
responsabilidade do 
segurado resultará, 
necessariamente, de 
uma sentença ou 
decisão final 
transitada em 
julgado, em que 
tenha sido 
condenado o 
seg1,lrado, ante a 
demanda aforada 
pela vítima ou seus 
beneficiários" 

Dessarte, neste talho, registre-se que o segurador não estará obrigado a defender o segura
do, quando este seja perseguido judicialmente. Tanto que, nas hipóteses de denunciação à lide, 
rectius da assistência processual, o segurador não é condenado a receber daquele a importân
cia do montante posto em risco. 

De outra banda, as sanções quanto às comissões e falsas declarações suscetíveis de mudar 
ou agravar o risco, estão a cargo do segurado, sob pena de nulidade do contrato de seguro. Em
bora, o nosso legislador tenha previsto no contrato em tela o aspecto da boajé, a questão resta
ria mais pronta, a meu juízo, se se aplicasse à hipótese vertente o enunciado previsto no pará
grafo 242 do BGB, que definiu às inteiras a essência desta regra ético-jurídica para todos os 
institutos jurídicos do Código Civil Alemão. 

Outras posições, em destaque, dizem respeito à condução do processo e a possibilidade de 
transigência do segurado frente ao terceiro vitimado. Estas resultam de condições que o segura
do se obrigou por ocasião da assinatura do contrato de seguro, aliás, com regra geral, efetivado 
sob a forma de contrato de adesão. 

Enfim, a prova da responsabilidade do segurado resultará, necessariamente, de uma senten
ça ou decisão final transitada em julgado, em que tenha sido condenado o segurado, ante a de
manda aforada pela vítima ou seus beneficiários. 

Dessarte,frente ao enorme leque de atividades, que grassa o mundo moderno pautado na 
responsabilidade civil do homem diante de seu semelhante, e, notadamente, do risco da teoria 
objetiva em escala cada vez maior,faço ligeiro apanhado que julguei oportuno ressaltar nesta 
introdução. 
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